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EXPEDIENTE

O Diário Oficial de Presidente Venceslau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
do Poder Executivo e Legislativo Municipal, além de 
órgãos da Administração Direta e Indireta do Município, 
sendo referidas entidades inteiramente responsáveis 
pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Presidente 
Venceslau poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do endereço eletrônico: www.
presidentevenceslau.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
presidentevenceslau
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independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau 
 
 

CNPJ 46.476.131/0001-40 
 

Travessa Tenente Osvaldo Barbosa, nº 180 

Centro 

Fone: (018) 3272-9090 

CEP 19400-000 

Fax: (018)  3271-2999 

Presidente Venceslau, SP 
e-mail: pmpv@presidentevenceslau.sp.gov.br 

http://www.presidentevenceslau.sp.gov.br 

Decreto nº 072 de 29/11/2024. 
 

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar por 

Excesso de Arrecadação e Crédito Adicional Suplementar por Anulação e dá outras 

providencias”. 
 

BÁRBARA MEDEIROS VILCHES, Prefeita Municipal de 

Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas por Lei. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º.- Nos termos do Inciso I do Artigo 4º da Lei 3.928 de 28/12/2023 e do 

art 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964, combinado com o art 167 § 2º da Constituição 

Federal, fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Contadoria da Prefeitura Municipal 

Presidente Venceslau um Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação, no 

valor de R$ 1.496.490,36 (um milhão, quatrocentos e noventa e seis mil, quatrocentos e 

noventa reais e trinta e seis centavos).  

 
Unidade: 020.602 DEP. DE GESTÃO DO SIST. MUN. DE ASSIST. SOCIAL  

109 08.244.0007-
1.051 

5 44.905.200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

8.000,00 

   

800.0059 - Emenda Parlamentar Arlindo Chinaglia - APIM 

 

8.000,00 

147 08.244.0026-
2.064 

2 33.503.900 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

5.940,53 

   

500.0069 - PSEMAC - ABRIGO ESPERANÇA 

 

5.940,53 

Unidade: 020.701 DEPART. ADMINISTRATIVO DA SMS 

171 10.301.0017-
2.092 

5 31.901.100 VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS - PESSOAL CIVIL 

13.216,51 

370 10.302.0018-
2.049 

5 33.503.900 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

100.034,21 

   

370.0000 - Grupo da Assistência Financeira Complementar para 
implementação do piso salarial da enfermagem 

 

113.250,72 

Unidade: 020.802 COORDENADORIA DE ENSINO BÁSICO 

212 12.361.0008-
1.031 

2 44.905.100 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.011.066,11 

   

200.0012 - Construção de Escola Estadual no Residencial 
Azenha  

 

1.011.066,11 

Unidade: 020.807 SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 

259 12.361.0008-
2.071 

2 33.903.000 MATERIAL DE CONSUMO 92.051,00 

261 12.361.0008-
2.071 

2 33.903.900 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

130.000,00 

   

220.0004 - TRANSPORTE DE ALUNOS RURAL-
Conv.20011VC00007 

 

222.051,00 

Unidade: 021.102 DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONSERV VIAS 

316 15.452.0012-
1.056 

2 44.905.100 OBRAS E INSTALAÇÕES 136.182,00 

   

100.0177 - FEHIDRO VILA FEST 

 

136.182,00 

 

 
 

Art. 2º.- Nos termos do Inciso I do Artigo 4º da Lei 3.928 de 28/12/2023 e do 

art 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964, combinado com o art 167 § 2º da Constituição 

Federal, fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Contadoria da Prefeitura Municipal 

Presidente Venceslau um Crédito Adicional Suplementar por Anulação, no valor de R$ 

2.104.330,69 (dois milhões, cento e quatro mil, trezentos e trinta reais e sessenta e nove 

centavos).  

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Unidade: 020.101 GABINETE DO PREFEITO 

 1 04.122.0029-
1.072 

1 

 

44.905.200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00 

    

110.0000 - Geral 

 

4.000,00 

Unidade: 020.401 COORD. DE ADMINISTRAÇÃO DA S. M. ADM. 

 51 04.122.0005-
1.093 

8 

 

44.905.200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00 

60 04.122.0005-
2.100 

1 

 

31.901.100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

83.400,00 

    

110.0000 - Geral 

 

87.400,00 

Unidade: 020.402 EQUIPE DO SERVIÇO MILITAR 

 71 06.181.0005-
2.101 

1 

 

31.901.100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

10,00 

    

110.0000 - Geral 

 

10,00 

Unidade: 020.501 DEPART. ADMINISTRATIVO DA S.M.FINANÇAS 

 97 04.123.0006-
2.053 

1 

 

33.903.000 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 

100 04.123.0006-
2.053 

1 

 

33.903.900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

15.000,00 

    

110.0000 - Geral 

 

30.000,00 

Unidade: 020.602 DEP. DE GESTÃO DO SIST. MUN. DE ASSIST. SOCIAL  

 113 08.244.0027-
2.011 

1 

 

33.903.600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 

6.500,00 

139 08.244.0027-
2.063 

1 

 

31.901.100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

75.000,00 

    

510.0000 - Assistência Social - Geral 

 

81.500,00 

Unidade: 020.701 DEPART. ADMINISTRATIVO DA SMS 

 159 10.301.0017-
1.081 

8 

 

44.905.200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.070,69 

    

310.0000 - Saúde - Geral 

 

1.070,69 

171 10.301.0017-
2.092 

5 

 

31.901.100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

1.080.000,00 

    

300.0128 - PORTARIA GM/MS Nº 3.493, 
DE 10 DE ABRIL DE 2024 

 

1.080.000,00 

Unidade: 020.802 COORDENADORIA DE ENSINO BÁSICO 

 220 12.361.0008-
2.059 

1 

 

31.909.400 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

3.500,00 

    

110.0000 - Geral 

 

3.500,00 

220 12.361.0008-
2.059 

1 

 

31.909.400 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

47.500,00 

    

220.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 

 

47.500,00 

Unidade: 020.804 COORDENADORIA DO QSE 

 240 12.361.0008-
2.059 

5 

 

33.903.900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

435.000,00 

    

220.0002 - FNDE - SALÁRIO 
EDUCAÇÃO 

 

435.000,00 

Unidade: 020.805 COORDENADORIA DE CULTURA 

 243 13.392.0005-
1.092 

8 

 

44.905.200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000,00 

244 13.392.0025-
2.066 

1 

 

31.901.100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

10.000,00 

245 13.392.0025-
2.066 

1 

 

31.911.300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS 1.000,00 

    

110.0000 - Geral 

 

17.000,00 

410 13.392.0025-
2.066 

5 

 

33.903.900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

13.000,00 

    

100.0178 - Aldir Blanc Lei 14.399 

 

13.000,00 

Unidade: 020.807 SETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 

 256 12.361.0008-
2.071 

1 

 

31.901.100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

56.000,00 

    

220.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL 

 

56.000,00 

Unidade: 020.808 CONSERVATÓRIO MUSICAL 
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265 12.392.0008-
2.066 

1 

 

31.900.400 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.000,00 

    

110.0000 - Geral 

 

10.000,00 

Unidade: 020.901 COORDENADORIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO 

 283 27.812.0010-
2.062 

1 

 

33.903.100 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 
CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 

1.500,00 

    

110.0000 - Geral 

 

1.500,00 

Unidade: 021.101 DEPART ADMINISTRATIVO S.M.OBRAS SERV  

 312 16.122.0012-
2.067 

1 

 

33.901.400 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 4.000,00 

    

110.0000 - Geral 

 

4.000,00 

Unidade: 021.103 DEPART. DE SERV. DE ILUMINAÇÃO 

 334 15.452.0012-
2.070 

1 

 

33.903.900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

143.000,00 

    

100.0014 - Fundo Especial de Contrib 
Ilumina 

 

143.000,00 

Unidade: 021.202 COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE 

 341 18.541.0013-
1.080 

1 

 

44.905.200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 89.850,00 

    

110.0000 - Geral 

 

89.850,00 

 

Art. 3º.- Para cobertura das despesas com a execução do artigo 2º deste 

Decreto serão utilizados recursos provenientes de reduções/anulações parcial ou total de 

dotações orçamentárias das Secretarias conforme detalhamento abaixo: 

 
Unidade: 020.101 GABINETE DO PREFEITO 

 6 04.122.0029-
2.072 

1 

 

33.901.400 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 34.000,00 

    

110.0000 - Geral 

 

34.000,00 

Unidade: 020.201 COORDENAD. CONSULTIVA ADMINISTRATIVA 

 14 28.091.0002-
0.003 

1 

 

33.909.100 SENTENÇAS JUDICIAIS 20.000,00 

    

110.0000 - Geral 

 

20.000,00 

Unidade: 020.301 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

 26 04.121.0004-
1.064 

1 

 

44.905.100 OBRAS E INSTALAÇÕES 14.500,00 

34 04.121.0004-
1.078 

1 

 

44.905.100 OBRAS E INSTALAÇÕES 17.190,00 

    

110.0000 - Geral 

 

31.690,00 

Unidade: 020.401 COORD. DE ADMINISTRAÇÃO DA S. M. ADM. 

 65 04.122.0005-
2.100 

1 

 

33.903.000 MATERIAL DE CONSUMO 14.000,00 

    

110.0000 - Geral 

 

14.000,00 

Unidade: 020.403 EQUIPE DO TIRO DE GUERRA 

 82 06.182.0005-
2.107 

1 

 

33.904.000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
JURÍDICA 

5.000,00 

    

110.0000 - Geral 

 

5.000,00 

Unidade: 020.602 DEP. DE GESTÃO DO SIST. MUN. DE ASSIST. SOCIAL  

 118 08.244.0026-
2.013 

1 

 

33.903.200 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

14.000,00 

    

510.0000 - Assistência 
Social - Geral 

 

14.000,00 

Unidade: 020.701 DEPART. ADMINISTRATIVO DA SMS 

 170 10.301.0017-
2.092 

1 

 

31.901.100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

105.220,00 

173 10.301.0017-
2.092 

1 

 

31.909.400 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

89.850,00 

    

310.0000 - Saúde - 
Geral 

 

195.070,00 

189 10.301.0017-
2.092 

5 

 

33.903.900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

204.000,00 

    

800.0047 - Emenda 
Custeio Saude 

 

204.000,00 
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181 10.301.0017-
2.092 

8 

 

33.903.000 MATERIAL DE CONSUMO 1.070,69 

    

310.0000 - Saúde - 
Geral 

 

1.070,69 

203 10.304.0019-
2.097 

5 

 

33.903.900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

591.000,00 

179 10.305.0019-
2.092 

5 

 

33.903.000 MATERIAL DE CONSUMO 285.000,00 

    

800.0047 - Emenda 
Custeio Saude 

 

876.000,00 

Unidade: 020.801 SECRETARIA 
ADMINISTRATIVA DA 
EDUCAÇÃO 

    205 12.361.0008-
2.059 

1 

 

31.911.300 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS 107.000,00 

    

220.0000 - ENSINO 
FUNDAMENTAL 

 

107.000,00 

Unidade: 020.802 COORDENADORIA DE ENSINO BÁSICO 

 227 12.365.0008-
2.061 

8 

 

33.903.000 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00 

    

210.0000 - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 

6.000,00 

Unidade: 020.804 COORDENADORIA DO QSE 

 239 12.361.0008-
2.059 

5 

 

33.903.000 MATERIAL DE CONSUMO 264.400,00 

242 12.361.0008-
2.065 

5 

 

33.903.200 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

165.600,00 

241 12.365.0008-
2.061 

5 

 

33.903.600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 

5.000,00 

    

220.0002 - FNDE - 
SALÁRIO 
EDUCAÇÃO 

 

435.000,00 

Unidade: 020.805 COORDENADORIA DE CULTURA 

 409 13.392.0025-
2.066 

5 

 

33.903.600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 

13.000,00 

    

100.0178 - Aldir Blanc 
Lei 14.399 

 

13.000,00 

Unidade: 020.901 COORDENADORIA DE ESPORTES E RECREAÇÃO 

 285 27.812.0010-
2.062 

1 

 

33.903.600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 

1.500,00 

    

110.0000 - Geral 

 

1.500,00 

Unidade: 021.102 DEPARTAMENTO DE OBRAS E CONSERV VIAS 

 330 15.452.0012-
2.069 

1 

 

33.903.000 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00 

    

100.0017 - Cota Parte 
Fdo Esp Petroleo-FEP 

 

4.000,00 

Unidade: 021.103 DEPART. DE SERV. DE ILUMINAÇÃO 

 333 15.452.0012-
2.070 

1 

 

33.903.000 MATERIAL DE CONSUMO 143.000,00 

    

100.0014 - Fundo 
Especial de Contrib 
Ilumina 

 

143.000,00 

  

 

Art. 4º.- Nos termos do Inciso I do Artigo 4º da Lei 3.928 de 28/12/2023 e do 

art 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964, combinado com o art 167 § 2º da Constituição 

Federal, fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Contadoria da Prefeitura Municipal 

Presidente Venceslau um Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro, no valor de 

R$ 147.378,79 (cento e quarenta e sete mil, trezentos e setenta e oito reais e setenta e nove 

centavos).  
 
 
Unidade: 020.701 DEPART. ADMINISTRATIVO DA 

SMS 
   180 10.301.0017-

2.092 
5 33.903.000 MATERIAL DE CONSUMO 

 

133.578,79 

184 10.303.0020-
2.092 

5 33.903.200 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

13.800,00 

   

300.0133 - LC 205/24-Saldos 
remanescentes C/C 

  

147.378,79 
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Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de publicação, retroagindo seus 

efeitos a 25/11/2024. 
                    

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Presidente Venceslau – SP., 29 de Novembro de 2024. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BÁRBARA MEDEIROS VILCHES 

– Prefeita Municipal – 
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